




3. AUDITORIAS DO PLANO ANUAL DE AUDITORIA 2023

No que se refere ao Plano Anual de Auditoria 2023 da Câmara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim, este foi publicado através da Portaria nº 230/2023, publicada no

DOM nº 6804, de 25 de maio de 2023, cujas atividades foram assim programadas:

PROCESSOS DE PAGAMENTOS

CÓDIGO PROCEDIMENTO

1.1.2 Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho.

1.5.2 Avaliar se foi observado o princípio da segregação de funções nas atividades de
autorização, aprovação, execução, controle e contabilização das operações.

2.2.28 Avaliar se os passivos estão sendo pagos em ordem cronológica de suas
exigibilidades.

2.2.31 Avaliar se foram observados os pré-requisitos estabelecidos no artigo 63 da Lei
Federal nº 4.320/64 para a liquidação das despesas.

2.2.32 Avaliar se houve pagamento de despesa sem sua regular liquidação.

PROCESSOS FOLHA PAGAMENTO

1.4.18 Avaliar se o pagamento dos subsídios aos vereadores obedeceu aos limites
fixados no artigo 29, inciso VI, da CRFB/88.

GESTÃO PREVIDENCIÁRIA

1.2.1 Verificar se foram realizados os registros contábeis orçamentários e patrimoniais,
das despesas com obrigações previdenciárias, decorrentes dos encargos
patronais da entidade referentes às alíquotas normais e suplementares,
observando o regime de competência.

1.2.2 Verificar se houve o pagamento tempestivo das contribuições previdenciárias
decorrentes dos encargos patronais da entidade, referentes às alíquotas normais e
suplementares.



1.2.3 Verificar se houve o registro por competência das despesas orçamentárias e das
Variações Patrimoniais Diminutivas (VPD) com multa e juros decorrentes do atraso
no pagamento das obrigações previdenciárias.

1.2.4 Verificar se houve a retenção das contribuições previdenciárias dos servidores e o
seu respectivo repasse tempestivo ao regime de previdência.

1.2.5 Verificar se os parcelamentos de débitos previdenciários :
a) estão sendo registrados como passivo da entidade;
b)estão sendo registrados como ativo a receber no RPPS;
c)se seu total está sendo corrigido mensalmente, por índice oficial e registrado
como passivo no ente devedor e como ativo no RPPS;
d)se estão sendo registrados mensalmente os juros incidentes sobre o saldo
devedor no ente e como ativo no RPPS
e)se as parcelas estão sendo pagas tempestivamente.

2.5.1 Avaliar se foram realizadas as retenções na fonte e o devido recolhimento, de
impostos, contribuições sociais e contribuições previdenciárias, devidas pelas
pessoas jurídicas contratadas pela administração pública.

2.5.2 Verificar a existência de uma base de contribuição regulamentada no ente e se as
contribuições previdenciárias estão sendo calculadas e retidas respeitando essa
base de cálculo

2.5.4 Verificar se os descontos previdenciários e as contribuições patronais estão
obedecendo as alíquotas de contribuição estabelecidas conforme a legislação.

2.5.5 Verificar a existência de emissão de guia de recolhimento das contribuições
previdenciárias devidas ao RPPS, nas unidades gestoras.

2.5.10 Verificar se os acordos de parcelamentos tiveram autorização legislativa por se
tratar de dívida fundada.

2.5.22 Verificar se houve a correta contabilização dos repasses das amortizações do
déficit ao RPPS pela Unidade Gestora devedora, bem como do reconhecimento
da receita pelo RPPS em conta específica do plano de contas.

LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

CÓDIGO PROCEDIMENTO

1.4.6 Avaliar se todas as despesas com pessoal, inclusive mão de obra terceirizada que
se referem à substituição de servidores, foram consideradas no cálculo do limite

1.4.7 Avaliar se os limites de despesas com pessoal estabelecidos nos artigos
19 e 20 LRF foram observados.

1.4.8 Avaliar se foram praticados atos que provocaram aumento das despesas com
pessoal sem observar as disposições contidas no artigo 21 da LRF.

1.4.10 Avaliar se as despesas totais com pessoal excederam 95% do limite máximo



permitido para o Poder e, no caso de ocorrência, se as vedações
previstas no artigo 22, parágrafo único, incisos I a V, da LRF foram
observadas.

1.4.11 Avaliar se as despesas totais com pessoal ultrapassaram o limite estabelecido no
artigo 20 da LRF e, no caso de ocorrência, se as medidas saneadoras previstas no
artigo 23 (e 169, §§ 3º e 4º da CF 88) foram adotadas.

1.4.12 Avaliar se houve concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração,
criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem
como admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e
entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e
mantidas pelo poder público, inobservando a inexistência:
I – de prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa
de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
I – de autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as
empresas públicas e as sociedades de economia mista.

1.4.13 Avaliar se o gasto total com a folha de pagamento da Câmara Municipal não
ultrapassou setenta por cento dos recursos financeiros recebidos a título de
transferência de duodécimos no exercício.

1.4.17 Avaliar se a fixação do subsídio dos Vereadores atendeu o disposto no artigo 29,
inciso VI, da CRFB/88, especialmente os limites máximos nele fixados e a fixação
de uma legislatura para outra.

1.4.18 Avaliar se o pagamento dos subsídios aos vereadores obedeceu aos limites fizados
no artigo 29, inciso VI, da CRFB/88.

1.4.19 Avaliar se o total da despesa com a remuneração dos Vereadores ultrapassou o
montante de cinco por cento da receita do município.

1.4.20 Avaliar se o total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios
dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, ultrapassou os percentuais
definidos pelo artigo 29-A da CRFB/88, relativos ao somatório da receita tributária e
das transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts.158 e 159, efetivamente
realizadas no exercício anterior.

GESTÃO PATRIMONIAL

1.3.1 Verificar se foi levantado o inventário anual dos bens em estoque, móveis, imóveis e
se os registro patrimoniais foram evidenciados no balanço patrimonial, bem como se
foram evidenciados os registro patrimoniais das variações decorrentes de
depreciação, amortização ou exaustão, e as devidas reavaliações.

1.3.2 Avaliar se os registros analíticos de bens de caráter permanente estão sendo
realizados contendo informações necessárias e suficientes para sua caracterização
e se existe a indicação, na estrutura administrativa do órgão, de agente(s)
responsável(is) por sua guarda e administração.



CRÉDITOS ADICIONAIS

2.2.11 Avaliar se houve realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que
excederam os créditos orçamentários ou adicionais.

2.2.13 Avaliar se houve abertura de crédito adicional suplementar ou especial sem prévia
autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.

RECURSOS HUMANOS

2.5.7 Verificar se o RPPS é cientificado formalmente ou é parte do contrato/termo de
cessão de servidores

2.5.37 Verificar se as admissões de servidores efetivos estão sendo encaminhadas ao TCE
para fins de registro.

2.6.3 Avaliar a legislação específica do órgão disciplinando a contratação por tempo
determinado observando se as contratações destinam-se ao atendimento de
necessidade temporária e de excepcional interesse público.

2.6.4 Avaliar se o teto remuneratório dos servidores públicos vinculados ao órgão
obedeceu o disposto no artigo 37, inciso XI, da CRFB/88.

DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

2.6.6 Avaliar se as contratações por dispensa ou inexigibilidade de licitação observaram
as disposições contidas nos artigos 24 a 26 da Lei de Licitações

PRECATÓRIOS- VERIFICAÇÃO JUNTO AO SETOR CONTÁBIL/JURÍDICO

2.3.1 Avaliar se os precatórios judiciais e demais passivos contingentes estão sendo
devidamente reconhecidos e evidenciados no balanço patrimonial

2.3.2 Avaliar se os precatórios judiciais estão sendo objeto de pagamento, obedecidas as
regras de liquidez estabelecidas na CRFB/88

VERIFICAÇÃO JUNTO AO SETOR CONTÁBIL

1.3.4 Avaliar se as demonstrações contábeis evidenciam a integralidade dos valores
depositados em contas- correntes e aplicações financeiras confrontando os valores
registrados com os extratos bancários no final do exercício.

1.5.1 Avaliar se os documentos integrantes da PCA estão em conformidade com o
requerido no anexo correspondente da IN regulamentadora da remessa de
prestação de contas.

2.2.29 Avaliar se foram expedidos atos de limitação de empenho e movimentação



financeira, nos casos e condições estabelecidas em lei, com vistas à contenção de
déficit orçamentário e financeiro.

2.2.34 Avaliar se houve concessão de auxílios, contribuições ou subvenções a entidades
privadas, sem previsão na LDO, LOA e em lei específica.

2.2.35 Avaliar se a concessão de subvenção social obedeceu o disposto no art. 16 da Lei
Federal nº 4.320/64, especialmente no que se refere ao parágrafo único.

2.3.5 Avaliar se houve cancelamento de passivos sem comprovação do fato motivador.

VERIFICAÇÃO JUNTO AO SETOR FINANCEIRO

CÓDIGO PROCEDIMENTO

1.3.3 Avaliar se as disponibilidades financeiras foram depositadas em instituições
financeiras oficiais.

No cumprimento do referido plano, através das auditorias realizadas, conforme

respectivas amostragens e matrizes de planejamentos, foram elaborados os respectivos relatórios

de auditoria1, onde foram relatadas todas as constatações, achados, conclusões, providências,

recomendações, com a devida ciência do Gestor. Neste sentido, relaciona-se abaixo as auditorias

de 2023, matéria, e respectivos resultados:

3.1. SALDOS E MOVIMENTAÇÕES DO BALANCETE CONTÁBIL

Relatórios de Auditorias Nos: 01, 10/2023.

Universo: R$ 767.902.099,37 (movimentações contábeis no ano, conforme balancete
contábil janeiro a dezembro/2023)

Amostragem: R$ 51.593.076,56 (1-Ativo, 2-Passivo, 3-VPD e 4-VPA)

Período: março e outubro de 2023.

Objeto: O presente trabalho envolveu a verificação da veracidade dos saldos e
movimentações das contas do Balancete Contábil dos meses especificados, através
de verificação documental.

Resultado: Nenhum achado identificado conforme metodologia e matriz de planejamento.

1Disponíveis em hps://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/transparencia/documento?po=30

















PABLO 
LORDES 
DIAS:0860516
3771

Assinado de forma 
digital por PABLO 
LORDES 
DIAS:08605163771 
Dados: 2024.03.26 
11:22:24 -03'00'

FABIANA 
LOPES DOS 
SANTOS:08219
326751

Assinado de forma 
digital por FABIANA 
LOPES DOS 
SANTOS:08219326751 
Dados: 2024.03.26 
11:23:30 -03'00'

WAGNER 
BAPTISTA 
RUBIM:071
89898727

Assinado de forma 
digital por WAGNER 
BAPTISTA 
RUBIM:0718989872
7 
Dados: 2024.03.26 
11:24:51 -03'00'

BRAS 
ZAGOTTO:0
7618803722

Assinado de forma digital 
por BRAS 
ZAGOTTO:07618803722 
Dados: 2024.03.26 
11:25:31 -03'00'

wagner
Linha

wagner
Linha

wagner
Linha

wagner
Linha

wagner
Linha

wagner
Linha

wagner
Linha

wagner
Linha

wagner
Linha

wagner
Linha

wagner
Linha

wagner
Linha


